
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARTINS SOARES, ESTADO DE MINAS GERAIS  

 

REQUERIMENTO N.º 11/2018            

 

O (os) Vereador (es) da Câmara Municipal de Martins Soares, 

usando de suas prerrogativas legais e atribuições regimentais, requer (em) 

que, ouvido o Plenário, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, com cópia do presente REQUERIMENTO:  

“Requer do Executivo Municipal informações baseado 

em que Lei que o Executivo pagou gratificações 

natalinas a agentes políticos deste Município”; 

 

JUSTIFICAÇÃO:  

   

Como não consta nas Leis n.° 747/2016 e 748/2016 que versa sobre 

subsídios de Vereadores, Presidente da Câmara, Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários Municipais, a gratificação natalina, entendemos que tal 

pagamento seja ilegal, já que os agentes políticos desta Casa Legislativa 

não recebem a referida gratificação. 

 

 

 

Martins Soares, 20 de junho de 2018 

 

 

 

________________________________  

Ver. Éder Júnior de Oliveira 
 

 

 

 
 


